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Ementa: Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que "Dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais", e a Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, que "Dispõe sobre o estatuto 
jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 

de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios", para assegurar ao servidor ou 

empregado de órgão ou entidade da administração pública 
federal o direito de usufruir das férias concomitantemente com 
seu cônjuge ou companheiro. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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